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PREFEITURA DE GOIÂNIA 

ESTADO DE GOIÁS 

LEI N9 S. °C) I  DE /2  DE Ser-tr-F-›  40--c, DE 1981.  

"AutoAíza o Ch“e'do Podet Executí 
vo a concedex aval ou “ança, e da 
outuus ptovídancía4." 

glo 	 A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica o Município de Goiânia, atra 

vés de ato próprio do Chefe do Poder Executivo, autorizado 

a conceder garantia, sob forma de aval, fiança ou qualquer 

outra legalmente admitida, às empresas da Administração Mu 

nicipal, nas operações de crédito que estas venham a reali 

zar, até o montante de US$ 40.000.000 (quarenta milhões de 

dólares). 

Art. 29 - Parte do "quantum" apurado através 

da operação de crédito ora autorizada será V E T A D O apli 

cada nas obras e serviços de pavimentação asfáltica dos se 

guintes bairros: Vila Negrão de Lima, Setor Meia-Ponte, Vi 

la Luciana, Vila Pedroso, Vila Concórdia, Bairro Santo Hilá 

rio, Vila Morais, Vila Bandeirantes, Setor Santa Genoveva, 

Conjunto Vera Cruz, Setor Palmito, Jardim Novo Mundo, Vila 

Maria Luiza, Jardim Califórnia, Conjunto Riviera, Bairro 

gua Branca, Vila Cel. Cosme, Vila Oswaldo Rosa, Jardim Moe 

ma, Setor riméia Leste, Vila Yate, Vila Dom Basco, Vila U 

nião, V' a Alvorada, Setor Sudoeste, Jardim Europa, Jardim 

Plana 	Jardim Ana Lúcia, Vila Mauá, Vila Novo Horizonte, 

Vil 	idade Jardim, Bairro N. S. de Fátima, linha 	de 

o Parque João Braz, Jardim São Paulo, Vila Bethel, 

im Luci, Vila Santa Tereza, Vila Aurora Oeste, Vila Au 
■■• 

ora, Vila Rezende, Jardim Guanabara, Bairro Capuava, Setor 

andida de Morais, Setor Santos Dumont, Vila João Vaz, Bair 
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ro Nova Suíça, Parque Amazônia, Jardim América, Setor Bela 

Vista, Jardim Esmeralda, Rua C-183 ligando o Parque Amazô 

nia ao Jardim América (antiga linha de ônibus), principais 

ruas, avenidas e logradouros públicos da Vila Matilde, cen 

tro comercial e urbano do Distrito de Senador Cánedo, via 

que serve de linha de ônibus para o Bairro São Judas Tadeu, 

Conjuntos Aruaná I, II e III, Setor Leste ' Universitário, 

Bairro Alto da Glória, Jardim Goiás, Jardim da Luz, Jardim 

Vitória, parte não asfaltada de Vila Redenção, Vila Maria 

Dilce, Vila Santo Afonso, Conjunto Castelo Branco, Conjun 

to Romildo Amaral, Vila SolNascente, Conjunto Hélio Tei 

xeira, Setor Urias Magalhães e Setor Norte Ferroviario. 

Parágrafo único -VETAI) O. 

Art. 39 - Es a Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

• GABINETE - DO 	FEITO DE G ÂNIA , aos ir dias 
do mês de 4aen,--)62-00 de 1981 
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